
Prefeitura Municipal de Gafelândia

IETOpE tEI DO EXECUTIVO Ns O 3t /2O23
/vLi, caffi nç 0o39Qoz s

PRO

ABRE No oRÇAMENTo vTGENTE cnÉomo
ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL E DA

ourRAS pRovroÊwcrRs.

raís TTRruANDA MAIMON! CONT|ERI SANTANA, Prefeita do Município de
Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal de Cafelândia, aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente, um
crédito adicional suplementar na importância de RS 3.723.220,00 (três milhões, setecentos e
vinte e três mil, duzentos e vinte reais) distribuídos nas seguintes dotações:

01 01 02 SECRETARIA DA CAMARA

Ficha 14 - 01.03 1. 0002.20A2.0000 Ad m i nistracao legislativa 160.000,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 OL 02 SECRETARIA GERAL

Ficha 37 - 04.122.0052.2013.0000 Gestão eficiente e participativa 80.000,00

3.3.90.30.00 Material de consumo F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 01 03 PROCURADORIA MUNICIPAL

Ficha 49 - 03.092.0052.2094.0000 Gestão eficiente e participativa 5.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 50 - 03.092.0052.2094.0000 Gestão eficiente e participativa 5.000,00

3.1.90.13.00 OBRTGAÇÕES parRONAlS F.R.: 001 00

01 TESOURO
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110 OOO GERAL

02 02 02 CENTRO DE ESPECIALIDADES

Ficha 191- 10.303.0175.2093.0000 Contr de doenças e promoção da saúde 33.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo seúoe-eenll

Ficha 193 - 10.303.0175.2093.0000 Contr de doenças e promoção da saúde 55.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo snúor-cenal

02 02 04 DEpARTAMENTo oE vtclúncn EM saÚoE

Ficha 232 - 10.304.0175.2089.0000 Contr de doenças e promoção da saúde 75.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo sRúor-ceRel

Ficha 233 - 10.304.0175.2089.0000 Contr de doenças e promoção da saúde 24.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE-GERAL

02 02 01 ESTRATÉEIA SNÚOE DA FAMíLIA

Ficha 93 - 10.301.0176.2079.0000 Prom de saúde e prev. de doen não tran 18.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE-GERAL

Ficha 131- 10.301.0210.2086.0000 Atendimento integral à saúde 295.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE_GERAL

Ficha 178 - 10.303.0210.2073.0000 Atendimento integral à saúde 10.000,00
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3.1.90.15.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo saúor-eERel

oz oz 03 DEpARTAMENTo or RsstsrÊNctA FARMacÊulcR

Ficha 218 - 10.303.0210.2088.0000 Atendimento integral à saúde 90.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo sRúor-erRRl

Ficha 219 - 10.303.0210.2088.0000 Atendimento integral à saúde 26.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo saúoe-ernnl

02 02 05 DEpARTAMENTo ADMtNtsrRATtvo on seÚor

Ficha 27L - L0.122.0210.2090.0000 Atendimento integral à saúde 163.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo sAúDE-GERAL

Ficha272 - L0.L22.0210.2090.0000 Atendimento integral à saúde 50.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

310 ooo snúoe-cenal

02 03 04 cooRD. DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

Ficha 339 - 12.361.0251.2025.0000 Alimentação escolar 40.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 12

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAl-Convênios/entidades/f

Ficha 342 - 12.36L.0251.2025.0000 Alimentação escolar 15.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 12

01 TESOURO
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220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidadesf

02 03 02 ENSTNo INFANTIL - pnÉ-rscoLq

Ficha 304 - L2.365.0401.2021.0000 Educação infantil - pré-escola 100.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 12

01 TESOURO

213 000 EDUC.tNFATr[-pnÉ-rScoLA convênios/entid

02 03 01 ENSINO MATERNO INFANTIL

Ficha 286 - 12.365.0402.2020.0000 Educação infantil- creches municipais 150.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: OOL L2

01 TESOURO

2L2 000 EDUC. I N FANTI L-CRECH E-Convên i os/entidades

02 03 03 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha 320 - L2.36L.0403.2022.0000 Ensino fundamental 100'000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 12

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAl-Convênios/entidadesff

02 03 08 GESTÃO EM EDUCAÇÃO

Ficha 459 - 12.L22.0404.2023.0000 Gestão em educação 94.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 12

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidadesf

Ficha 462 - 12.t22.0404.2023.0000 Gestão em educação 33.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 12

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidadesf

02 04 07 cooRD. DE PROTEÇÃO nOTRABALHO r HAArnçÃO

Ficha 640 - 23.694.0052.2101.0000 Gestão eficiente e participativa 33.000,00
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3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 641- 23.694.0052.2101.0000 Gestão eficiente e participativa 7.500,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 04 01 cooRD. DE AsslsrÊwcta E DESENVoLVTMENTo soclAl

Ficha 482 - 08.244.0L25.2054.0000 Assistência à comunidade 40.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

s10 000 nsstsrÊnclA soctAL-GERAL

Ficha 483 - 08.244.0L25.2054.0000 Assistência à comunidade 22.000,00

3.L,90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

510 OOO ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 04 05 COORDENADORIA DE CULTURA

Ficha 6M - L3.392.0472.20L9.0A00 Apoio e incentivo às artes 35.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 605 - L3.392.O472.20L9.0000 Apoio e incentivo às artes 13.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 606 L3.392.M72.2019.0000 Apoio e incentivo às artes 5.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL



Prefeitura Municipal de Gafelândia

A4 04 COORDENADORIA DE ESPORTES

Ficha 575 -27.811.072A.2027.0000 Desporto e lazer 110.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 576 -27.8t1.A72O.2027.0000 Desporto e lazer 25.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 582 -27.8LL.0720.2027.0000 Desporto e lazer 50.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 05 06 COORDENADORIA REGIONAL

Ficha775 - 04.L22.0045.2008.0000 Gestao politico administrativo 100.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

ticha 77 6 - 04.L22.0045. 2008.0000 Gestao politico ad mi nistrativo 30.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 05 02 DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS

Ficha 659 - 04.128.0052.2014.0000 GESTÃo EFTCTENTE E PARTICIPATIVA 70.000,00

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: OO1 OO

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 660 04.128.0052.2014.0000 Gestão eficiente e participativa 12.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F'R.: 001 00

01 TESOURO
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110 OOO GERAL

02 05 03 DTREToRTA EXEC. DE coMpRAS LtctrAçÕrs r coNTRATos

Ficha 671 - 04.L22.0052.2015.0000 Gestão eficiente e participativa 21.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 672 - 04.t22.0052.2015.0000 Gestão eficiente e participativa 5.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 05 04 DIRETORIA EXECUTIVA DE FAZENDA

Ficha 699 - 04.123.0052.2018.0000 Gestão eficiente e participativa 50.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 720 -28.846.0L8L.2047.0000 lnativos e pensionistas 510,00

3.1.90.01.00 Aposentadorias, reserva remunerada e reforma F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 72L - 28.84;6.OL81. 2048.0000 I nativos e pension istas 10. 2 10,00

3.1.90.03.00 Pensões do rpps e do militar F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 05 05 cooRD. DE PATRIMÔru|O E SEGURANÇA PÚBUCA

ticha757 - 15.453.0508.2042.0000 Transportes e logística 25.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 758 - 15.453.0508.2042.0000 Transportes e logística 9.000,00
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3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 759 15.453.0508.2042.0000 Transportes e logística 10.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 06 01 COORDENADORIA DE OBRAS

Ficha 794 - 04.572.A046.2016.0000 Engenharia 55.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F'R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 795 - 04.572.0046.2016.0000 Engenharia 18.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 795 - 04.572.0046. 2016. 0000 En gen hari a 7'500,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F'R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 819 - 15.451.0501.2046.0000 Vias públicas 45.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 820 - 15.451.0501.2046.0000 Vias públicas 25.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 821 - 15.451.0501.2046.0000 Vias públicas 40.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 01 00

01 TESOURO
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110 OOO GERAL

02 06 04 CooRDENADORIA DE SERVIçOS URBANOS

Ficha877 - 15.452.0507.2040.0000 Logradouros públic, parques e jardins 145.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 878 - 15.452.0507.2040.0000 Logradouros públicos, parques e jardins 55.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 879 - 15.452.0507.2040.0000 Logradouros públicos, parques e jardins 20.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 06 0z cooRD. or rnÂrusffo E MoBILIDADE URBANA

Ficha 840 - 15.451.0508.2082.0000 Transportes e logística 6.500,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

1.10 OOO GERAL

02 07 01 COORDENADORIA DE MEIO AMBIENTE

Ficha 902 - 18.541.0310.2095.0000 Controle ambiental 70.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 903 - 18.541.0310.2095.0000 Controle ambiental 23.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 904 - 18.541.0310.2095.0000 controle ambiental 12.000,00
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3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 07 02 COORDENADORIA DE SANEAMENTO BASICO

Ficha 919 L7.5L2.03L1.2105.0000 Saneamento básico 500.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 920 t7.5L2.03L1.2105.0000 Saneamento básico 165.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patroneis F.R,: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 921 L7.5t2.03L1.2105.0000 Saneamento básico 62.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 08 01 COORDENADORIA DE AGRONEGÓCIOS

Ficha 928 20.608.0643.2035.0000 Desenvolvimento do agronegócio 120.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 929 - 20.608.0543.2035.0000 Desenvolvimento do agronegócio 38.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 930 - 20.608.0643.2035.0000 Desenvolvimento do agronegócio 12.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R.: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL
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Art. 2e O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

I - Anulação: 3.723.22O,00

01 01 01 coRPo LEGTSTÁT|Vo

Ficha 1 - 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -50.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil F.R. Grupo: 001 00

01 Tesouro

110 000 Geral

Ficha 2 - 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -20.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais F.R. Grupo:001 00

01 Tesouro

110 000 Geral

Ficha 3 - 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -10.000,00

3.3.90.30.00 Material de Consumo F.R. Grupo: 001 00

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 4 - 01.031.0001.2001.0000 Processo Legislativo -30.000,00

3.3.90.35.00 Serviços De Consultoria F.R. Grupo: 001 00

01 Tesouro

110 000 Geral

01 01 02 SECRETARIA DA CAMARA

Ficha 12 - 01.031. 0002.2002.0000 Ad mi nistracao Legislativa -50.000,00

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica F.R. Grupo: 001 00

01 Tesouro

110 000 Geral

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO

Ficha 17 - 04.L22.0045.2003.0000 Gestao politico administrativo -20.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 18 04.L22.0045.2003.0000 Gestao politico administrativo -45.000,00
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3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 24 - 04.L22.0045.2003.0000 Gestao politico administrativo -50.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 01 02 SECRETARIA GERAL

Ficha 33 - 04.122.0052.2013.0000 Gestão eficiente e participativa -45.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 34 - U.L22.0052.2013.0000 Gestão eficiente e participativa -20.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

oz oL 06 DTREToRIA ESp. DE coNTR. INTERNo E TRANSPAnÊructn

FichaT4 - 04.L24.0052.2096.0000 Gestão eficiente e participativa -9.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 02 01 ESTRATÉEN SEÚOE DA FAMíLIA

Ficha 95 - 10.301.0176.2079.0000 Prom de saúd e prev. de doe não transm -6.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE-GERAL

Ficha 114 10.301.0210.2074.0000 Atendimento integral à saúde -50.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO
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310 ooo seúor-crnru

Ficha 116 - 10.301.02L0.2074.0000 Atendimento integral à saúde -450.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 ooo seúoe-crRnl

Ficha 117 - 10.301.02LA.2074.0000 Atendimento integral à saúde -110.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 ooo saúor-ernnl

ticha L27 - 10.301.0210.2086.0000 Atendimento integral à saúde -95.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 ooo seúor-eeRel

Ficha 132 - 10.301.0210.2086.0000 Atendimento integral à saúde -110.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE_GERAL

Ficha 164 - 10.303.0210.2067.0000 Atendimento integral à saúde -106.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE_GERAL

Ficha 166 - 10.303.0210.2067.0000 Atendimento integral à saúde -34.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE-GERAL

02 02 02 CENTRO DE ESPECIALIDADES

Ficha 194 - 10.303.0175.2093.0000 Contr de doenças e promoção da saúde -5.000,00

3.1.90.16.00 outras Despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE_GERAL
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02 03 DEPARTAMENTO DE ASS rsrÊrucrn rennltRcÊurrcR

Ficha 220 - 10.303.0210.2088.0000 ATEN Dr M ENTO I NTEGRAL À SeÚ Oe -4.000,00

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VeRtÁVerS - PESSOAL CtVtL F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 ooo sRúor-erRal

oz 02 04 DEpARTAMENTo or vre rúrvcn EM snúor

Ficha 243 - 10.304.0175.2L02.0000 Contr de doenç e promoção da saúde -65.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 OOO SAUDE-GERAL

Ficha244 - 10.304.0175.2L02.0000 Contr de doenç e promoção da saúde -20.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 ooo saúoe-crnel

Ficha 245 - 10.304.0175.2102.0A00 Contr de doenç e promoção da saúde -5.000,00

3.1.90.16.00 outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01. TESOURO

310 ooo saúor-erRel

Ficha 255 - 10.305.0180.2089.0000 Prevenção e controle de endemias -175.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 000 sRÚoe-eeRRl

ticha 257 - 10.305.0180.2089.0000 Prevenção e controle de endemias -110.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 OOO SAÚDE-GERAL

Ficha 258 - 10.305.0180.2089.0000 Prevenção e controle de endemias -35.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

310 ooo sAúDE-GERAL
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03 01 ENSINO MATERNO ]NFANTIL

Ficha 284 12.365.0402.2020.0000 Educação infantil - creches municipais -150.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0112

01 TESOURO

212 O0O E D U C. I N FANTI L-CR ECH E-Convên i os/entidades

02 03 02 ENSTNo TNFANTTL - pnÉ-escom

Ficha 302 12.365.0401.2021.0000 Educação infantil - pré-escola -100.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0112

01 TESOURO

213 000 EDUC.tNFArull-pnÉ-rSCoLA Convênios/entid

02 03 03 ENSINO FUNDAMENTAL

Ficha 318 12.361.0403.2022.0000 Ensino fundamental -100.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0112

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAl-Convênios/entidadesf

Ficha 330 - L236L.0403.2022.0000 Ensino fundamental -100.000,00

3.3.90.36.00 Outros serviços de terceiros - pessoa física F.R. Grupo: 0 0112

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAl-Convênios/entidadesf

02 03 0s sEToR DETRANSPORTE DA EDUCAçÃO

Ficha 385 12.361.0407.2026.0000 Transporte escolar -10.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0112

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAl-Convênios/entidades/f

Ficha 397 - L2362.0407.2026.0000 Transporte escolar -50.000,00

3.3.90.30.00 Material de consumo F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 405 - L2.364.04O7.2026.0000 Transporte escolar -50.000,00
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3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 406 - t2.364.0407.2026.0000 Transporte escolar -5.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Fi ch a 407 L2.364.M07 .2026.0000 Tra n spo rte escola r -4. 000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 03 07 ENSINO SUPERIOR

Ficha 436 - 12.364.0430.2098.0000 Ensino superior de graduação -55.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 437 - L2.364.0430.2098.0000 ENSTNO SUPERIOR DE GRADUAçÃO -2a.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES pnrRoNAls F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 03 08 GESTÃO EM EDUCAçÃO

ticha 444 - L2.L22.0404.2006.0000 Gestão em educação -32.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0112

01 TESOURO

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidadesff

02 04 03 FUNDO MUN. DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Ficha 557 - 08.243.0122.2078.0000 Amparo assist à criança e ao adolesce -9.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO
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510 ooo nssrsrÊruclA soctAL-GERAL

Ficha 558 - 08.243.0122.2078.0000 Amparo assist à criança e ao adolesce -8.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

510 ooo nsstsrÊruqA socrAL-GERAL

02 04 06 cooRDENADoRtA DE LAzER, TURlsMo r necneaçÃo

Ficha 619 - 23.695.0470.2037.0000 Turismo -7.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 620 23.695.0470.2037.0000 Tu rismo -12.500, 00

3.1.90.13.00 Obrigações petronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 05 01 DTRETOR|A DE ADM. PIÁNEJAMENTO E FTNANçAS

Ficha 649 04.L22.0052.2044.0000 Gestão eficiente e participativa -8.500,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 650 04.t22.O052.2044.0000 Gestão eficiente e participativa -3.500,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 05 03 DTRETORTA EXEC. DE COMPRAS L|CITAÇÕES r CONTRATOS

Ficha 679 - 04.L22.0052.2O34.0000 Gestão eficiente e participativa -89.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 680 - 04.L22.0052.2034.0000 Gestão eficiente e participativa -36.000,00
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3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 05 04 DIRETORIA EXECUTIVA DE FAZENDA

Ficha 693 - 04.123.0052.2018.0000 Gestão eficiente e participativa -18.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 694 - 04.123.0052.2018.0000 Gestão eficiente e participativa -18.500,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

11.0 OOO GERAL

Ficha 703 - 04.129.0052.20L7.0000 Gestão eficiente e participativa -100.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 704 - 04.129.0052.20t7.0000 Gestão eficiente e participativa -29.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 705 - 04.129.0052.20L7.0000 Gestão eficiente e participativa -3.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 0s os cooRD. DE PATRIMÔrV]O E SEGURANÇA PÚBLICA

Ficha744 - 04.L22.0052.2070.0000 Gestão eficiente e participativa -10.720,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 7 67 - 26.L22.0508. 2099. 0000 Transportes e logísti ca -140. 000,00
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3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 768 - 26.t22.0508.2099.0000 Transportes e logística -50.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 769 - 26.L22.0508.2099.0000 Transportes e logística -22.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 06 01 COORDENADORIA DE OBRAS

Ficha 786 - 04.L22.A046.2066.0000 Engenharia -36.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 787 - 04.t22.0046.2066.0000 Engenharia -25.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 788 - M.L22.0046.2066.0000 Engenharia -4.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 800 - 04.572.0046.2016.0000 Engenharia -32.000,00

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 804 - 15.451.0501.1028.0000 Vias públicas -4.500,00

4.4.90.51.00 Obras e instalações F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO
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110 OOO GERAL

02 06 02 cooRD. oe rRÂmsffo E MoBtLtDADE URBANA

Ficha 842 - 15.451.0508.2082.0000 Transportes e logística -4.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 06 03 cooRDENADoRTA oe coruvÊuos E pRoJETos

Ficha 851- 04.125.0052.2024.0000 Gestão eficiente e participativa -58.500,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 0 0100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 06 04 CooRDENADORTA DE SERV|ÇOS URBANOS

Ficha 888 - 17.512.0504.2038.0000 Limpeza pública -80.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grupo: 00100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 889 L7.512.0504.2038.0000 Limpeza pública -30.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 00100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 890 - L7.5L2.05M.2038.0000 Limpeza pública -20.000,00

3.1.90.16.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 00100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

02 08 01 COORDENADORIA DE AGRONEGÓCIOS

Ficha 935 - 20.608.0643.2035.0000 Desenvolvimento do agronegócio -6.500,00

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente F.R. Grupo: 00100

01 TESOURO
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110 OOO GERAL

Ficha 936 - 26.782.0710.2043.0000 Serviços de estradas de rodagem -300.000,00

3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil F.R. Grypo: 00100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 937 - 26.782.0710.2043.0000 Serviços de estradas de rodagem -100.000,00

3.1.90.13.00 Obrigações patronais F.R. Grupo: 00100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Ficha 938 - 26.782.0710.2043.0000 Serviços de estradas de rodagem -50.000,00

3.1.90.15.00 Outras despesas variáveis - pessoal civil F.R. Grupo: 00100

01 TESOURO

110 OOO GERAL

Art. 3s Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

orçamento municipal (Lei ne 3.854, de 22 de dezemb ro de 2022), no valor de RS 632.965,59

(seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), para atender às seguintes programações:

02.02.01 Fundo MuniciPal da Saúde

10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0210 - Atendimento lntegral à Saúde

2.03L- lrmandade Santa Casa de M. de Cafelândia

3.3.50.39.06 Convênios RS 296.304,40

Fonte Recursos: 05 - Federal (302-014) Rs 88.734,0A

05 - Federal (302-015) RS 207.570,40

02.04.01
08-
244 -

0131 -
1L27 -

4.4.90.51
Recursos:

Coordenadoria de Assistência e Desenvolvimento Social

Assistência Social

Assistência Com unitária
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS

Ampl. do Prédio da Subprefeitura para lnst. do CRAS em V. Simões

obras e lnstalações Rs 116'095,09

Fundo M. D. Criança/Adol. (91- 500-011) RS 27.965,96

Tesouro (01- 510-000) RS 88.129,13
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02.06.04 Coordenadoria de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452- Serviços Urbanos
0505 - Cemitério
1.091- Reforma e Adequação de Banheiros do Cemitério da Sede

4.4.90.51 Obras e lnstalações Rs t0s.agq,gz
Fonte Recursos: 05 - Federal (800-019)

02.05.05 Transporte Coletivo
15 - Urbanismo
453 - Transportes Coletivos Urbanos

0508- Transportes e Logística

L.092- Reforma dos Banheiros da Rodoviária

4.4.90.51 Obras e lnstalações RS 1$.181,13
Fonte Recursos: 05 - Federal (800-019)

Artigo 4e Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal ne 432017964, como

recurso para a abertura do Crédito Especial, será utilizado o resultante do excesso de

arrecadação no valor de RS 296.304,40 (Recurso Federal - Transferência Fundo a Fundo), o

resultante do superávit financeiro do exercício anterior no valor de RS 27.965,96, o

resultante de anulação, no valor de RS 88.129,13 das dotações abaixo e o excesso de

arrecadação de recurso Federal, de Transferência Especial referente à Emenda Parlamentar

ns 202237460003 no valor de RS 220.566,L0:

Artigo 5e O Setor de Contabilidade fica autorizado a proceder as adequações

necessárias nos anexos da Lei 3.779, de 14 de dezembrode2O2L - Plano Plurianual para o

Ficha Classifi cação Orça mentária Especificação Valor (RS)

544 08.24L.OL20. 205 1 3. 3.90.36 Fundo Mun. ldoso - Serv. Terc. P. Física 10.000,00

561 08.243.0L22.2078 3. 3.90. 30 Fundo Mun. Cr/Adol- Material de Consumo 10.044,00

563 08.243.Ot22.2078 3.3.90.36 Fundo Mun. Cr/Adol - Serv. Terc. P. Física 6.000,00

564 08.243.OL22.2078 3. 3.90. 39 Fundo Mun. Cr/Adol - Serv. T.. P. Jurídica 1.085,13

504 08.244.0 130 .207 2 3.3.90.30 Coord. de Obras - Material de Consumo 5.000,00

893 L7 .5L2.O504.2038 3.3.90. 36 Coord. Serviços Urb. - Serv. Terc. P. Física 6.000,00

894 L7 .sLz.0504.2038 3.3.90. 39 Coord. Serviços Urb. - Serv. T.. P. Jurídica 50.000,00

TOT41............. 88.129,13
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pêríodo de 2022 a 2025, e anexos da Lei n". 3.822, de 10 de agosto de 2022 - Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2023.

Art. 6e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário

PREFEITURA MUNICIPAI Oe CefeúNDlA, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de
dois mil e vinte e três (2023)

rlís renruRnoe ERI SANTANA

Prefeita

Câmara Municipal de Cafelândia

PROTOCOLO

Recebido em r@r23
Horário:
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Justificativa

Excelentíssi mo Presidente.

Nobres Vereadores e Vereadora.

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Casa Legislativa, o Projeto de Lei

referente à abertura de Crédito Adicional Suplementar e Especial ao Orçamento Geral do

Município.

A abertura do crédito que ora encaminhamos à apreciação dessa Casa de Leis, visa

adequação de dotações do orçamento da Prefeitura e Câmara, sendo:

- Câmara: para abertura de processo licitatório para aquisição de um veículo novo,

conforme solicitação do Poder Legislativo através de seu ofício especial ns 0L12023.

- Prefeitura: adequação de dotações de despesas de pessoal, encargos, tarifas
bancárias e manutenção das atividades da secretaria geral e desporto e lazer.

A cobertura do crédito adicional suplementar que ora encaminhamos será

resultante de anulação parcial de dotações orçamentárias consignadas no orçamento

vigente, conforme parágrafo 1e, inciso lll, do art. 43, da Lei Federal ne 4.320, de L7 de março

de L964.

A abertura do crédito especial no valor de 632.965,59 (seiscentos e trinta e dois mil,

novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove centavos) que ora encaminhamos à

apreciação dessa Casa de Leis, faz-se necessário, por tretar-se de despesa com a execução

das seguintes obras: reforma e adequação dos banheiros do Cemitério da sede, e reforma

dos banheiros da Rodoviária, com recurso federal de Transferência Especial referente à

Emenda Parlamentar ns 202237460003, no valor de RS 220.566,tO (Duzentos e vinte mil

quinhentos e sessenta e seis reais e dez centavos). Além disso, o valor de RS 296.304,40

(Duzentos e noventa e seis mil trezentos e quatro reais e quarenta centavos) trata-se de

repasses para a lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de Cafelândia, de recursos de

transferências do Fundo Nacional de Saúde, sendo RS 88.734,00 referente ao Programa

Nacional de Redução de Filas de Cirurgias (eletivas), objetivando cirurgias de

facoemulsificação com implante de lente intraocular dobrável (catarata), e, RS 207.570,40

referente à custeio de serviços que complementem o SUS, conforme Portaria GM/MS ns

44312023, nos termos da Lei complementar ne L97/2022 e o valor de Rs 116.095,09 (cento

e dezesseis mil noventa e cinco reais e nove centavos) objetiva a adequação orçamentária
para obra de "Ampliação e Adequação no prédio da Subprefeitura de Vila Simões", a qual

passará a sediar a nova unidade do CRAS, conforme projeto arquitetônico em anexo.

Os distritos de Bacuriti e Simões estão localizados há 45 e 28 quilômetros,

respectivamente. Apesar de recentes melhorias no acesso por meio de estradas vicinais, do
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transporte público gratuito e da presença de alguns equipamentos públicos (saúde e

educação), a distância entre os distritos e a sede administrativa, implica em dificuldade no
acesso da população a bens e serviços públicos, precarizando a consolidação do direito à

cidade, bem como fragilizando a garantia de direitos sociais, culminando na vulnerabilização
desses munícipes.

Dados do Cadastro Único para Programas Sociais, do governo federal, nos dão conta
que em abril de 2023, 5.164 pessoas (ou 2.098 famílias) compunham a base de dados. A
mesma fonte indica a existência de 726 famílias (35%l em situação de extrem a pobreza, 428

em situação de pobreza (20%l e 602 com baixa renda (29%). Deste total de famílias, 904
estão recebendo o Bolsa Família com benefício médio de RS 691,80 (abrill2023). A taxa de
atualização cadastral é de74% de todo o cadastro e de78% das famílias com renda de até%
salário-mínimo.

Ao analisarmos a Política de Assistência Social local, o município em comento, que é
considerado de Pequeno Porte l, graças aos avanços recentes, apresenta uma ampla rede de
serviços, dispondo de serviços nos três níveis de proteção social: Básica, Média e Alta
Complexidade.

Por outro lado, em análise conjunta, dos profissionais da rede socioassistencial e da
gestão municipal, fica evidente que tais avanços pouco impactaram a população moradora
dos distritos e da zona rural de modo geral. Neste ponto, em que pese a ausência de dados
específicos, evidenciamos que do total de atendimentos e/ou acompanhamento realizados
pelos serviços da Assistência Social, o número de cidadãos oriundos dos distritos, é pequeno

face a demanda existente.

A vasta extensão territorial do município, a pulverização de sua população, o
aumento da desigualdade e dos índices de vulnerabilidade e risco social, combinados com
número insuficiente de equipes, resultam em concreta dificuldade em garantir acesso a

Proteção Social para população moradora dos distritos.

Segundo dados do Departamento de Tributação, da Prefeitura de Cafelândia, os

distritos de Simões e Bacuriti somam um total de 1.080 domicílios. Sabendo que a taxa de

ocupação por unidade habitacional na localidade é de 2,9 pessoa, estimamos uma
população de 3.132 habitantes, o que representa um percentual de L7,48% da população

com acesso precário a Assistência Social. Embora tal indicador seja suficientemente
preocupante, ele não considera a população residente em sítios e fazendas dos arredores,

tampouco os trabalhadores safristas (população flutuante) os quais tornariam tal realidade

ainda mais preocupante.

Há que se destacar que a economia dessas localidades é marcada massivamente
por trabalhos no campo, de natureza informal e sazonal, de modo que as oportunidades de

renda são inconstantes, interferindo no processo de emancipação e de construção de

autonomia desse nicho demográfico. A mesma dinâmica se apresenta ainda como obstáculo

sob os projetos de vida dos mais jovens que, por vezes enxergam como única alternativa, a

migração para centros mais urbanizados.

Olhando essa realidade pelo prisma do Cadastro Único (novembro l2\22l
identificamos que 967 pessoas, residentes dos distritos de Bacuriti, Simões, Cafezópolis e
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rural estão inscritas no banco de dados. O número relativamente considerável é

também fruto de mutirões recente que buscaram ativamente esses sujeitos, entretanto o

cotidiano de trabalho revela dificuldades constantes dessa população em manter atualizado

seu cadastro.

Buscando estratégias para amenizar esse quadro, a Diretoria Municipal de

Assistência Social, buscou apoio técnico e financeiro do Governo Estadual, por meio da

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social a qual, mediante avaliação de proposta,

liberou RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para custeio de um CRAS Distrital, que

será sediado em Vila Simões e que atenderá de forma volante os munícipes de Bacuriti e

adjacências.

A cobertura do crédito adicional especial que ora encaminhamos será resultante do

excesso de arrecadação do recurso acima especificado, no valor de RS 516.870,50, conforme
parágrafo le, inciso ll, do art. 43, da Lei Federal ne 4.320, de L7 de março de 1964, de

superávit financeiro de exercício anterior no valor de RS 27.965,96, e anulação parcial de

dotações consignadas no orçamento no valor de RS 88.129,13, conforme parágrafo 1e,

incisos I lll, do art.43, da Lei Federal ne 4.320, de 17 de março de 1964.

Pelo exposto, por tratar-se de propositura de suma importância, solicitamos e
aguardamos que após a devida análise, seja o anexo projeto de lei tramitado e aprovado na

sua íntegra.

Atenciosamente,

Taís Fernanda M ri Santana

Prefeita pal
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CÂNMnA MUNIcIPAL DE cAFELÂNDn
GNPJ 49.890.1 48'0001 -38

Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, eS - Cafetffifufrt§l
FonelFax í0xxí41 3554-íí í9

Documento nn íap
Protocolado em

a

MI.JNICIPAL DF

I

Cafetdndia,@-^-

Dxcelentísslma §,enlnrora Prefeíta. Munlctpat;

VenÍw qtraués do presente para solicitar de Vossa
Etrcelência as prouidências necessárias, junto qo Setor d.e
contabilidade, a frm d,e rea,llzor a. a,dequo,ção no oryrcarme,nrto.d,e
2023 d,a Cãmara fuIunlcloaI SÍ/PLEMD/|Úf;TAR a dq
Flcha,74, códlqo 44.9o.52 - fuulpünerúo-s pe:rrrrrrrr,entes que
deaetu prcsar do aalor de Rl§ log.ooo.oo wra nÍ§ z6o.ooooo
(dusentas sessenta mll realsl. com a ANtIr.AçÃo das segulntes
dotações: Flcha 1 - côdígo 379077 - corpo lqtslg,tian, m,err..os
Rs 50.OOO,OO; FlcÉ.a 2 Côdtgo glgoli obrtgações
Patrlmonlals, menos R§ ZO.OOOTOO; Ftc/,r.q, O - Códlgo OggOgO -
Ifrort,rlrlo,l de consumo, menos R$ lo.(x)oroo; Ftclna 4 - códígo
339035 - §errrtços de consultorta, mcnos R$ go.oooroo e, FLctu,
12 - côdlgo 33,9o.39.oo - otttros senrlgos de pessp,a Jurídlea,
menos R$ so.OOOrOO.

A presente ADEQUAÇÃ) )RÇAMENTÁRIA CoM
SUPLEMENTAÇA} de dotaçã.o orçamentdia para. o Fíctw. 14 - Código
44.90.52 - Eqtúpamentos Permanentes se faz necessdria tendo em uista
que o Poder legislatiuo irá. adqdrír um ueícttlo nauo e necessita dq.
referída dotaçd.o para determinar a abertura de processo licitatório para
aquisição do referido ueícttlo, deuendo o refeido Projeto de Lei ser
encaminhndo qo Poder l*gislatiuo com q mqior breuídade e urgência
possíuel.

Apresento à Vossa Excelêncía, meu protesto de
estima e eleuqda consid.eração.

A

PATILO
MUNICIPAL DE CAFELANDIA

À Vossa Drcelência
Senhora TAIS FERNAIIDA MAIMOI{E COI{TIERI SAI{TANA
Prefeita Muaiclpal de Cafelândia
Nesta

ú:
Taís !:ltricionário

3ii1-1í:)n I
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ATl4zttvvÇ-t.t,Luú' etr_t Vlt{+n .,{t,
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cÂmnRA MUNtctpAL DE cereúNDn
ilr- I

I
I

." ,.. !: ..,.i I 0j
GNPJ 49.890.1 481000í -38

Rua Dr. funaldo Ferreira Lima,65- Gafelândia - SP.
Fone/Fax í0xx14l 3554-íí í9

SUPLEMENTAçÃO ORçAMENTÁ|A CAMARA 2023

Unidade 10101 CORPO TEGISLATIVO 710.000,00
Proj. Atividade 2001 MANUTENçÃO OO PROCESSO LEG|STATIVO 660.000,00
Categoria Econômica

3.1.90.11 Subsídios Vereadores 500.000,00
3.L.90.1"3 Encargos 125.000,00
3.3.90.30 L0.000,00
3.3.90.35 Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica 10.000,00
3.3.90.36 Serviços de Terceiros Pessoa Física 5.000,00
3.3.90.39 Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00

Proj. Atividade 2081 DESPESA REGIME ADIANTAMENTO VIAGEM 50.000,0o
Categoria Econômica

3.3.90.L4 Adiantamento de Viagens 50.000,00

Unidade 10102 SECRETARIA DA CÂMARA 1.810.ü10,00
Proj. Atividade 2W2 MANUTENçÃO DA SECRETARTA DA únnenA 1.795.000,00
Categoria Econômica

3.1.90.11 Salário dos Servidores 800.000,00

3.1.90.13 Encargos 240.000,00
3.3.90.30 Materiais de Consumo 100.000,00

3.3.90.36 Serviços de Terceiro de Pessoa Física 10.000,00

3.3.90.39 Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 250.000,00

3.3.90.40.02 Locação de Equipamentos e Software 80.000,00

3.3.90.40.05 Serviços de Telefonia Fixa e Móvel 20.000,o0
3.390.40.L5 Despesas de Teleprocessamento {internet) 15.000,oo

44.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes 260.000,00

Proi. Atividade 2080 GASTOS DE PROPAGANDA E PUBLICIDADE

3.390.39 Serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica 20.000,00

Proj. Atividade 2081 DESPESA REGIME ADIANTAMENTO VIAGEM 15.ü,o,fi)
Categoria Econômica

3.3.90.14 Adiantamento de Viagens 15.O00,O0

TOTAL 2.520.000,00

Materiais de Consumo



PORTARIA N9 478, DE 2 DE JUNHO DE 2023

Distribui recursos financeiros do Programa Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas

no Estado de São Paulo.

O Secretário de Atençâo Especializada à Saúde substituto, no uso de suas atribuições,

Considerando a Portaria ns 90/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2023, que institui o Programa

Nacional de Redução das Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas

Especializadas; e

Considerando a Deliberação CIB ne 36, de 24 de maio de 2023, da Comissão lntergestores

Bipartite do Estado de Sâo Paulo, que aprova o Plano Estadual de Redução das Filas de

Cirurgias Eletivas, resolve:

Art. 1e Ficam distribuídos os recursos financeiros do Programa Nacional de Redução das Filas

de Cirurgias Eletivas no Estado de São Paulo, conforme Anexo a esta Portaria.

Art. 2e O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos

recursos financeiros ao Fundo Estadual e Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3e A distribuição de recursos financeiros, divulgada no Anexo desta Portaria, não

acarretará ônus para o Ministério da Saúde.

Art.4e Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ARISTIDES VITORINO DE OLIVEIRA NETO

ANEXO

CODIGO DO GESTOR DESCRTçÃO DO GESTOR GESTÃO DO RECURSO VALOR

350000 SÃO PAULO ESTADUAL 94.403.447,37

350010 ADAMANTINA MUNICIPAL 198.282,10

350100 ALTINOPOLIS MUNICIPAL 39.351,60

3s0160 AMERICANA MUNICIPAL L.279.337,68

3501_90 AMPARO MUNICIPAL 205.623,04

350320 ARARAQUARA MUNICIPAL 766.412,62

350330 ARARAS MUNICIPAL 33.535,20

L, *-.--f
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350410 ATIBAIA MUNICIPAL 204.774,36

350420 AURIFIÁMA MUNICIPAL 98.004,40

3s0450 AVARE MUNICIPAL 99.605,96

350550 BARRETOS MUNICIPAL 117.380,24

350590 BATATAIS MUNICIPAL 35.493,60

350650 BIRIGUI MUNICIPAL 8.854,76

350744 BORBOREMA MUNlCIPAL 589.039,04

350760 BRAGANCA PAULISTA MUNICIPAL 366.UL,L2

350810 BURITAMA MUNICIPAL 1.182.091,20

350850 CACAPAVA MUNICIPAL 52.338,38

350880 CAFELANDIA MUNICIPAL 88.734,00

350920 CAJAMAR MUNICIPAL 54.t22,36

350940 CAJURU MUNICIPAL 20.800,06

350950 CAMPINAS MUNICIPAL 324.072,00

350960 CAMPO LIMPO PAULISTA MUNICIPAL 235.993,72

350970 CAMPOS DO JORDAO MUNICIPAL 18.583,26

3s1000 CANDIDO MOTA MUNICIPAL 5.266,02

351050 CARAGUATATUBA MUNICIPAL 74.025,82

351080 CASA BRANCA MUNICIPAL 43.235,06

351200 COLINA MUNICIPAL 16.690,44

351310 CRAVINHOS MUNICIPAL 156.634,80

351340 CRUZEIRO MUNICIPAL 88.491,32



351350 CUBATAO

351370 DESCALVADO MUNICIPAL 25.t50,94

351380 DIADEMA MUNICIPAL 480.923,55

351570 GARCA MUNICIPAL 328.264,52

35t770 GUARA MUNICIPAL 4.531,52

L2.958,12351780 GUARACAI MUNICIPAL

351840 GUARATINGUETA MUNICIPAL 260.642,54

351860 GUARIBA MUNICIPAL 222.220,80

351870 GUARUJA MUNICIPAL 1t3.737,56

351880 GUARULHOS MUNICIPAL t74.323,t0

3s1930

351960

IBATE MUNICIPAL LL.730,56

IBITINGA MUNICIPAL L72.711,,84

352130 IPUA MUNICIPAL 8.285,58

352230 ITAPETININGA MUNICIPAL L8.459,24

352260 ITAPIRA MUNICIPAL 131.015,06

352270 ITAPOLIS MUNICIPAL L06.276,94

352280 ITAPORANGA MUNICIPAL 42.744,52

462.960,00352340

352390

ITATIBA MUNICIPAL

MUNICIPALITU 297.947,02

352400

352410

ITUPEVA MUNICIPAL 18t.L22,80

42.465,48ITUVERAVA MUNICIPAL

352440 JACAREI MUNICIPAL 89.505,60

MUNICIPAL 2L0.432,46
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352470 JAGUARIUNA MUNICIPAL 409.296,60

352670 LEME MUNICIPAL

352690 LIMEIRA MUNICIPAL 629.O72,90

352770 LINS MUNICIPAL L38.L3L,72

352720 LORENA MUNICIPAL 24.664,92

3s2730 MUNICIPAL 32.273,72

352880 MARACAI MUNICIPAL 2.176,72

352900 MARILIA MUNICIPAL 227.55!,64

352940 MAUA MUNICIPAL

MUNICIPAL

226.L54,O8

131.919,52353050 MOCOCA

353070 MOGI GUACU MUNICIPAL 340.925,50

353080 MOGI MIRIM MUNICIPAL 242.588,16

353130 MONTE ALTO MUNICIPAL 15.323,18

L.339.497,60353150 MONTE AZUL PAULISTA

353190 MORRO AGUDO

NOVA EUROPA

MUNICIPAL 768.613,56

353290 MUNICIPAL 9.331,68

353440 OSASCO MUNICIPAL 222.025,O2

t95.477,72

97.5L7,82

353460 OSVALDO CRUZ MUNICIPAL

353530 PALMITAL

3s3550

353730

PARAGUACU PAULISTA MUNICIPAL 96.4L4,58

L4.803,62PENAPOLIS MUNICIPAL

353870 PIRACICABA MUNICIPAL 66.876,t6

--,-,---*--,-.1295.779,48 ,.,
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353900

3539s0

354530

354540

MUNICIPAL 9.1,67,68

1.026.851,,02

PIRANGI

PITANGUEIRAS MUNICIPAL

354074

354130

PORTO FERREIRA

PRESIDENTE EPITACIO

MUNICIPAL

MUNICIPAL

t5.779,LO

107.950,82

354150 PRESIDENTE VENCESLAU

RIBEIRAO PRETO

MUNICIPAL

MUNICIPAL

55.115,04

2.O83.532,72354340

354390 Rro ctÁRo MUNICIPAL 6.573,60

354520 SALTO MUNICIPAL 84.220,26

MUNICIPAL 113.105,08

MUNICIPAL 34.463,88

354560

354640

SANTA ADELIA

SANTA CRUZ DO RIO PARDO

MUNICIPAL t 12.380,80

MUNICIPAL 90.924,14

MUNICIPAL 26.884,66

MUNICIPAL 1.855.693,18

354660

354780

SANTA FE DO sUL

SANTO ANDRE

354850 SANTOS

SAO BERNARDO DO CAMPO

MUNICIPAL

MUNICIPAL

892.190,36

2.348.72L,92

456.265,08

373.220,58

631.938,52

354870

354880

354890

SAO CAETANO DO SUL MUNICIPAL

MUNICIPAL

MUNICIPAL

SAO CARLOS

SAO JOAO DA BOA VISTA354910

354970 SAO JOSE DO RIO PARDO

SAO JOSE DO RIO PRETO

MUNICIPAL 59.405,88

363.460,66354980 MUNICIPAL

354990 SAO JOSE DOS CAMPOS MUNICIPAL I.423.967,86

t_--

I

_*t*

I

L
,SALTO DE PIRAPORA i

:

,SALTO GRANDE i

):]

j

_i_

. I -*--,..-

i_ ,_ ---t



355010 SAO MANUEL MUNICIPAL

355030 SAO PAULO MUNICIPAL 7.592.384,58

355040 SAO PEDRO MUNICIPAL 6L3.575,26

355070 SAO SEBASTIAO MUNICIPAL 36.263,36

355080 SAO SEBASTIAO DA GRAMA MUNICIPAL 10.61_3,36

355L00 SAO VICENTE MUNICIPAL 72.609,30

355150 SERRANA MUNICIPAL 60.956,40

355L60 SERRA NEGRA MUNICIPAL 58.641,60

355170 SERTAOZINHO MUNICIPAL t2.359,O4

355224 SOROCABA MUNICIPAL 57.663,62

355270 TABATINGA MUNICIPAL 30.371,50

355360 TAPIRATIBA MUNICIPAL L23A5,64

355370 TAQUARITINGA MUNICIPAL 242.565,58

355400 TATUI MUNICIPAL 88.793,24

355410 TAUBATE MUNICIPAL L49.358,62

355540 UBATUBA MUNICIPAL 32.563,LO

355640 VARGEM GRANDE DO SUL MUNICIPAL 54.585,92

TOTAL L31.210.336,53
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DIÁRIO OFICIAL DA UNrÃO - seçao r ISSR 1677-7úz12 Ne 77, segunda-feic, 24 de abril de 2OZ3

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA PRÉVIC N' 29', DT 04 D€ ABRIL DE 2023

PO(TARIÀ PREvl[ N9 137, DE Ú OE ÀBRIL OT 2023

O DIRETOR DE IICENCIAMENTO, no uso das atÍibuições que lhe confere a alínea
"c" do inciso I do ârt. 16 do Decreto n9 U.241, de l8 de outubro de 7022, e consideãrdo
as maôT$tações té.íiicas eHadas rc Prfr6s ne ,44,011.0O{O1U2O22-29, resolve:

Art. 1c Aprovar as alteraçõ€s propostas para o eíatuto da entidade FundaÉo
de Previdência Complementar dos Seruidores do Di5trito FedeÍal - DF-PRE\,[COM, CNPJ ne
32.169.883/00O1-5/t ns termos do supÉcitãdo process.

Àrt, 2r Esti Portaria entra em vigoÍ na datâ dê sua publicção.

GUILHERME CAPRIATÂ VACCÀRO CÀMPELO BEZERRA

Ministério da Saúde

GABINETE DA MINISTRA

coNsuLTA púBucÂ ilr 17, DC t8 oE ABRrt DE 2023

A MINISTRA DE ESTADO Ol SlÚOt torna pública, n6 termos do artigo 26

da Lei ne 12.101, de 27 dê novembro de 2009, do anigo 14, § 49, do Dêcreto ne

a.742, de 23 de maio de 2014, e do artigo 203 da Portaria de ConsolidaÉa ne

1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, consulta parâ maniÍestação da sociedade civil

a respeito do recurso administrativo, em trâmite nos autos do prtre$o nc

25m0.105093/2015-83, interposto pela HOSPITAL SAO BENEDITO, CÍ{PJ ne

86.377.62910001-70, com sede em BENEDITO NOVO/SC, contÊ a deisão de

cancêlamento do certificado dê Eotidadê Eeneficente de Assistên[ia soaial em sâúde
(CEBAS) da ora Íecorrente, ânte o descumprimento dos Íêquisitos, afsldos em

Processo de Superuisão, poÍ não ter atendido aos requisatos obíigatórios para a

manutenção da certificção, confome êstabelecidos na Lei n'12.101, de 27 de

novembro de 2(x)9, suã5 alterações e demais legislações peÍtinentes-
fica estabelecido o prazo de 15 (quinzel dias, a contar da data de

publlcação desta Consulta Pública, paÍa que selâm apresentâdas contribuições,

devidamentê fundamentadas, por meio do endereço el€tÍônico
www.saude.gov.br/cebas-saude.

O Departamento de CertiÍicação de Entidades Beneficentes de Assistência

Social em saúde, da Secretaria dê Atenção Especializada à Saúde, deste MinistéÍio
(DCEBÀ5/SÂES/MS), avaliará as contribuiç6es aprêsentâdas a respeito da matéria-

NÍSIA TRINDADE LIMA

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO, no uso das atÍibuições que lhe onfere a alínea "c'
do inclso I do art. 16 do Decreto nq 11-241, de 18 de otrtubro de 2022, e @siderando as
manifestações témics eEÍadas no Pr@ess n! ,140U.00745612022-61, Íeslve:

Àt 1e ÂproEr s â|teraçô€s propGtas para o eíatúo da entidâde CABEC - càiE de
Previdêmia PÍiEdâ BEC, CNPI ne O7.083.033/mo1-91, 6 termos do supracitado prm*o.

AÍt. 2l Esta Portaria entE em vigor na data de sua publi@ção.

GUITHERME CAPRIATA VACCARO CÂMPELO BEZERRA

N'NTARIÂ PiEVIC iI9 33, DE 18 DE ÂBRIL DE 2023

O DIRETOR DE IICENCIAMEIffO, no uso das atribuiçôes que lhe cmfere a alínea
"d" do inciso I do art.64 da Ponaria nc S29, de 8 de de2embro de 2017 (Regimento
lnteroo da superintendência Nacional de Previdência complêmentar - PÍevic), e
conslderando as maniÍestaçóes técnlcas exâradas no Processo ne 44017.0060,3712022-10,
resolve:

Art. 1e AutoriaÍ a íctiGda dc patÍosnio do Benco Mercntil do Brasil S.4., CNPI ne
17.184.037/Om1'10, do Bamo Mercantil de lnwstimentos S.4., CNPJ no 34.169.5511ú07-72,
da Creditâqui fananceiG S.Â - credito, Financiamento e lnvestimento (noG denominação da
Mer6ntil do Erasil FinanceiE S.A, Crédito, Finânciamento e lnvestimentos), CNPI ne
33.040 6oU(m1-87, da Mercântil do Brâsil CtrretoÍa S.Â. - Cámbio, Titulos e Vâlo.es
Mobiliários, CNPI ne 16.683.062/0001€5, da Mercantil do Brasil DistribuidoÍa S.A. - TÍtulos e
Valores Mobiliários, CNPJ nc 17.36,4.795/0001-10, da Bem Aqui AdministradoÊ e Corretora de
SeBUros, Previdênaa Privada e correspondente Bancáno S.À (lncorpondora da Mer@ntil do
8rãsil AdministGdoÍa e Co(ptoG de SeBuic e de Nêgócios S.A., CNPJ no 02.715.087/0001-09),
cNPl ne 17.279.415/0O01-49, e da Mercantil Administração e correta8em de SêBuros S.4.,
CNPJ nr 17.505.m9/0001-57, em Íelação e Plano de BeneÍícios Previdenciárbs CAVA, CNPB ne
1980.0011'38, administÍado pela Caixa Mcente de Àrãúlo do Grupo Merantil do Brasil - CAVA,
CNPJ ne 17.209.370/m01-36.

Art. 2e Estã PortâÍla entra em vigor na data de sua publicação.

6UILHERME CÂPRIATA VACCÀRO CAMP€tO BEzERRÀ

PORTAR,IÀ PTEVIC F 336, I'T 19 DE ÂBRIL D€ 2O:I3

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO, no uso das ãtÍibuiçôes que lhe conÍere a alínea'c'
do inciso ldo art. 16 do Decreto ne 11-241., dÊ 18 de oúubro de 2022, e msiderando é
manifestações técnies exaÍadas no Pr@esso ne 44011.006070/2022-31, resolve;

Ârt. 19 Aprowr õ aheEções propostas pâÍâ o estátuto da Ênüdade FUNDAÇÃo
sttos E ARMAZÉNS DE SEGURIDADE SOCIAL - SlLlUS. CNPJ nq 84.922.562/0001-33, nos teÍmos
do supíacitado pÍú6o,

Art. 2e Esta Portaria entra êm ügor na data de sua publlcação.

GUILHERME CAPRIATA VACCARO CÀMPELO BEzERRA

PORTARIA 6M/MS Í{e 44É1, DE 3 lrf ABRIL DG 2023

Estâbelece recurso do Bltro de Menutenção das Ações e Serulços PÚblicos de saúde
- Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado aos estados, ao Distrito
Federal e âos municÍpiG, relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem íins
lucrativos que complementam o Sistema Único de SaÚde - SUS, referente à diferença
entre os saldos financearos remanescentes dê exercícios anteriores a 2018 e o
montante êstab€lêcido na PoÍtaria GM/MS ne 96, de o7 de feverêiro de 2o23, nos
termos da lei Complement3r ne 197, de 6 de dezembío de 2022.

A M|NISTRA DE ESTADO DÂ SAúDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e ll do Pârá8refo único do art. 87 da ConstituiÉo, e
Considerando a Lei Complementar ne 172, de 15 de abril de ZO2O, que dispôe sobre a transposição e a transÍerência de saldos financeiros constantes

dos FuÍrdos de Saúde dos Estôd6, do Distrito Fedgal e d6 Mwicígíos, prffii&tes de repasse fedsais;
C.nsiderando a Lei Complementar ne 197, dê 6 de dezembro de 20,22, que dlspõê sobre o auxílio financeiro a ser repassado às entidades privadas sêm

fins lusatiws quê complementêm o Sistema Único de Saúde (SUS), financiâdo com recursos oriundos dos sald6 financeiros apurados nas contas dos estados, Distrito
Federal ê municípios e com recuÍsos da União; e

Considêrando a Portaria GM/MS nr 96, de 7 de,fevereiro de 2O2f, que estãbelece os parámetros para a,deflnição do auxílio ÍinanceiÍo às entidades
privadas sem Íins lucrativos que complementam o Sistema Único de Saúde - SUS, decorrentês da trânsposição e tÍansferência dos saldos finâncêiros remanescentes
áe exercícios anterioÍes a 2018, nos termos da Lei Complementar ne L9-7, de 6 de dezembío de 2022, resofue:

Art- le Fica estabelecido recurso do Bloco de ManutenÇão dâs Ações e Seruiços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especialiada, no montante de
RSl.524-774.972,54(umbilhâo,quinhentosevinteequatromilhões,centoesetentaeguatromil,novecentosêsetentaedoisreaisecinquentaeguatÍo
centavos), a ser disponibilizado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, relativo ao auxÍlio finãnceiro às entidades privadas sem fins lucBtivos qu€

complementam o Sistema Único de Saúde - SUS, constantes no Anexo desta Portaria.' parágíafo único O ífturso de que trata o caput, cdÍ€sponde à diferença entre 6 saldo Íinarueiro rffiffiÍeôt6 de ererck-m ahtfritr6 a 2018,
constantes nos- respectivos Fundos de Saúde Estados, Distrito Federal e Municípios, provenientes de repasses do Ministério dâ Saúde e o mqtante estabêlecido
na Portaria GM/MS ne 96, de 07 de fryereiro de 2023.

AÍt.2ô O r.passé dos recursos às entidades beneflciadas independe de eventual existência de débitos ou da situaÉo de adimplência em relação à tributos
e contribuições, excetuados 05 débitos referentes âo sistema de sêguridade social dê que trata o § 3c do aÍt. 195 da Constituição FedeÍal.

párágtaÍo único- A existênciâ de débitos com o sistema dJ seguridade social de que trâta o ceput deve ser obseryada pelos gestoÍe§ estaduais, distÍital
e municlpais pleviamente à transfeÍência dos recursos financeiros às entidades.'Art.ie Fic estabelecido o prao de 30 {trinta}. após o Fundo Nacional de Saúde creditd m @nta banoária dos Fundos de Saúde dos estados, do oistrito
Federal e dos munict'pios, para que os respectivos entes efetuem o pa8amento do incentivo financeiÍo aos estâbelecimentos de saÚde relãcionãdos no arexo.

Ârt.49 As eniidÍades'beneficiadas deverão prestar contai da aplicação dos recursos aos respectlvos Sestores dos estados, municipios ou Distrito
Federal.

parágãto único. A pí6taçáo de contõ relativa à aplicaçào d6 í«u6G rceffiG pela atidads dMÍá €ffiptr o Rêlâtório Anual de 66tão - R^G do
respectivo ente federativo Sestor dos estabeleclmentos beneficlâdos-

Art- 5e O Fundo N:acional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência do montante estabelecido no art. 1e, em parcela única, aos Fundos

de saúde dos êstados, do DistÍito Federal e dos municípios, mediante procàso autorizativo encaminhâdo pela Secretaria de Atenção Especializada à Saúde.

Art.6e O r".r.ro orça-u.tário do Bloco de úanutenção das Ações e Seruiços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especlali2ada, obieto da rêferlda
portariâ, correrá poí conta do 'orçamento do Ministério da Saúdé, devêndo onerar o Piogmma de Trabalho 10.302'5O1a.8585 - Atenção à Saúde da População para
procedimentos.m Uédia e Alt; Complexidade (Plano orçamentário oOOH - Custeio de seruiços prestados por entidades pÍivadas sem fins lucíatircs que

complementem o SUt conforme a Lei Comptementâr ne 197. de í16,17lllll-
Art. 7s Estâ Portaria entrâ em vi8or na data de sua publicaçâo.
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PAREGER JURíDIGO

Gâmara Municipal de Cafelândia - SP

Parecer no 5112023

Projeto: Projeto de Lei no 3112023

Origem: Poder Executivo

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE

CREDITOS ADICIONAIS SUPLEÍMENTAR E

ESPECIAL AO ORÇAMENTO GERAL DO

N/IUNICíPIO E DA OUTRAS PROVIDÊruCINS

1 . RELATORIO

Foi encaminhado à Procuradoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de

parecer o Projeto de Lei n" 31t2023, de autoria da Prefeita Taís Fernanda [tlaimoni

Contieri Santana, que objetiva alterar as leis orçamentárias municipais vigentes, a

fim de incluir no orçamento do Município de Cafelândia os seguintes valores:

a) R$ 3.723.220.00 (três milhões, setecentos e vinte e três mil, duzentos e vinte

reais), a título de crédito adicional suplementar. A abertura desse crédito visa à

adequação de dotaçÕes da Prefeitura tt/lunicipal relativas às despesas com pessoal,

encargos, tarifas bancárias e manutenção de suas atividades, bem como à

adequação do orçamento do Poder Legislativo para a aquisição de um novo veículo.

b) R$ 632.965.59 (seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco

reais e cinquenta e nove centavos), a título de crédito adicional especial, valor que

visará: i) à reforma dos banheiros da rodoviária e do cemitério; ii) repasse de verbas

à Santa Casa de Cafelândia; e iii) ampliação e adequação do prédio da

Subprefeitura de Vila SimÕes.

E o sucinto relatorio. Passo à análise jurídica
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2 . ANÁLISE JURíDICA

Preliminarmente, importante destacar que o exame desta Procuradoria Jurídica

limitar-se-á tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua

competência legal, razâo pela qual não adentrará em discussões de ordem técnica,

bem como em questÕes que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à

apreciação.

Dito isso, importa destacar o conceito legal de créditos adicionais. Conforme

preceitua o artigo 40 da Lei 4.320t64, que estatui normas gerais de Direito

Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos dos entes federativos,

créditos adicionais são "as autorizações de despesas não computadas ou

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento".

Ainda de acordo com o artigo 41 da mencionada lei

Art.41. Os créditos adicionais classificam-se em:

| - suplementares, os destinados a reforço de dotação

orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais

não haja dotação orçamentária específica;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes

e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina

ou calamidade pública.

Tomando como base o dispositivo legal supratranscrito, nota-se que o Projeto

de Lei em análise pretende autorizar a abertura de créditos adicionais tanto do tipo

..9@I,,comodotipo''@I''.lSSoporqueaproposituratratadevalores

que se destinarão a reforçar dotações orçamentárias iá existentes (credito

suplemenfar- artigos 1o e 2o), relativas especialmente a "Pessoal e Encargos", bem

como valores relativos a despesas não previstas originalmente na Lei Orçamentária

(credito especial- artigos 30 e 4o), por serem oriundos de posterior liberação de

recursos federais.
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No que se refere à possibilidade de o Município tratar do assunto, não restam

dúvidas acerca de sua competência para tanto.

A Constituição Federal dispõe, em seu arligo 24, sobre as competências

legislativas concorrentes, dentre as quais os incisos I e ll trazem, respectivamente,

as matérias de Direito Financeiro e de orçamento. Assim, exerce o tr/unicípio sua

competência constitucionalmente assegurada de legislar sobre assuntos de

interesse local, suplementando a legislação federal e a estadual, naquilo que lhe

cabe (art. 30, le ll, CF).

Nesse mesmo sentido é a previsão da Lei Orgânica do t\Iunicípio de Cafelândia

- LOlt/l:

Art. 25. Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito,

deliberar sobre as matérias de competência do

Município, especialmente sobre: [...]

IV - plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e o

orcamento anual. bem como autorizar a abertura de

créditos suplementares e especiais;

A opção pela propositura de lei em sentido formal para a abertura de crédito

adicional suplementar se mostra acertada. Sobre a matéria, a Constituição Federal

de 1988 possui disposições expressas no sentido de que: a) é vedada a abertura de

crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação

dos recursos correspondentes (art. 167, V, da CF); e b) e vedada a edição de

medida provisória para este fim (art. 62, §1o, l, alínea "d", da CF).

lmporta ressaltar que, assim como as demais leis orçamentárias, a iniciativa

das leis referentes aos créditos adicionais é privativa do Chefe do Poder Executivo.

Vejamos o artigo 112, inciso Xl, da LOtt/:
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Art. 112. Compete privativamente ao Prefeito, além de

outras atribuições previstas nesta lei: [...]

Xl - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos

previstos em lei, relativo ao plano plurianual, diretrizes

orçamentarias, orçamento anual, dívida pública,

operação de crédito, lei sobre o regime de concessão

ou permissão de serviços públicos e lei que autorize a

celebração de convênios, acordos ou contratos que

resultem para o Município encargos não previstos na

lei orçamentária;

Ademais, atendendo ao disposto nos arl. 167, V da CF, art. 71 da LO[\I, bem

como art. 43 da Lei 4.320t64, o Projeto de Lei indica que o recurso para a abertura

dos Créditos Adicionais Suplementar e Especial tem como fundamentos:

i) a anulação de dotaçÕes orçamentárias, no valor de R$ 3.723.220,00, para

fins de abertura do crédito adicional suplementar; e

ii) a anulação de despesas (R$ 88.129,13), superávit financeiro do exercício

anterior (R$ 27.965,96) e o excesso de arrecadação, este último oriundo de recursos

federais, nos valores de R$ 296.304,40 (Transferência Fundo a Fundo) e R$

220.566,1 0 (Emend a Pa rlame nta r no 202237 460003).

Observa-se que as hipoteses se amoldam às exigências do artigo 43, §1o,

incisos ll e lll, da Lei 4.320164.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e

especiais depende da existência de recursos

disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de

exposição justificativa.
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§ le Consideram-se recursos para o fim deste artigo,

desde que não comprometidos:

i - o superávit financeiro apurado em balanço

patrimonial do exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

Itl - os resultantes de anulação parcial ou total de

dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,

autorizados em Lei; (grifos nossos)

Conclui-se, assim, que o superávit financeiro, a anulação de despesas e o

excesso de arrecadação constituem legítimos motivos para abertura dos créditos

adicionais suplementar e especial pretendidos.

Por fim, cumpre ressaltar acerca dos limites para a abertura de credito

adicional suplementar, os quais são delineados pelas leis orçamentárias vigentes no

Iríunicípio de Cafelândia para o exercício de 2023. Conforme o artigo 40 da Lei

IVlunicipal no 3.85412022 (LOA), o Poder Executivo possui autorização para, por

decreto, abrir créditos suplementares até o limite de 5o/o da receita corrente líquida,

nos termos em que permite o artigo 165, § 80 da Constituição Federal.

Ultrapassado esse limite, toda abertura de crédito adicional suplementar deve

ser precedida de nova autorizaçáo legislativa, que é exatamente o que se busca

obter por meio do projeto em apreço. lsso porque, nos termos do artigo 167 da

Constituição Federal, é vedada "a abertura de crédito suplementar ou especial sem

prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes".

Portanto, na análise do presente Projeto de Lei no 3112023, enviado pelo Poder

Executivo Írlunicipal de Cafelândia, é possivel esclarecer que os requisitos

necessários para a abertura de crédito adicional suplementar foram devidamente

atendidos.
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3 _ CONCLUSÃO

Diante do exposto, salvo melhor juizo, esta Procuradoria Jurídica manifesta-se

favoravelmente ao prosseguimento do Projeto de Lei em apreço, tendo em vista

que não se vislumbram vícios de inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo

qual opina pela sua regular tramitação, obedecendo-se aos pressupostos legais e

regimentais.

Por fim, cabe ressaltar que a emissão deste parecer tem caráter meramente

opinativo, ou seja, não vincula os vereadores à sua motivação ou conclusões.

Câmara Municipal de Cafelândia, 16 de agosto de 2023

Gab
u

OAB/SP no 678

rara



GÂMARA MUNICIPAL DE CAFELÂruon

REQUERIMENTO DE DESTAQUE no 0009/2023
PARA voreÇÃo DE PRoJETo aurôNoMo

P.L. no 0A3112023

Senhor Presidente

REQUEIRO, nos termos do artigo 147 do Regimento lnterno, que o presente

Projeto de Lei no 003í/2023, de Autoria do PODER EXECUTIVO, q ue "Abre no

orçamento viqente crédito adicional suplementar e especia! e dá outras

providências", tenha seus artigos 1o e 20.destacados a fim de que sejam votados

como projeto autônomo, cujo texto será oferecido pelos autores deste requerimento

dentro do prazo regimental.

Câmara tt/unicipal de Cafelândia, 16 d de 2023

EDU TIS SANTOS
V

HEN APARECIDO PAULA
Vereador

cNPJ 49.890.148/0001 -38
Rua Dr. Arnaldo Ferreira Lima, 65 - Cafelândia - SP.

Fone/Fax (0xx14) 3554-1 I 19



cÂnaana MUNTcTPAL DE cAreúruDln

PAREGER

coMrssÃo oe JUSTIçA E REDAçÃo

*************************************************************************************************

Parecer no 003í/2023 Data: 1710812023

Presidente: Vereador SÉnOtO ALVES

Processo: PL 003í12023

"Abre no orçamento vigente
adicional especial e da
providências."

Senhor Presidente,

01 - O presente PROJETO DE LEI No 003112023, de Autoria do PODER
EXECUTIVO, que "Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e
especial e da outras providências.".

02 - Tendo em vista que na 114 Sessão Ordinária, realizada no dia 16 de
agosto de 2023, foi apresentado pelos vereadores Eduardo Batista dos Santos e
Tiago Henrique Aparecido Paula, o Requerimento de no 000912023, requerimento de
destaque para constituição de projeto autônomo, retirando do texto original do
P§eto de Lei no 003112023 os artigos 10 e 20, e que referido requerimento foi
aprovado em Plenário pela maioria absoluta de seus membros, fazendo-se, assim,
necessária a readequação da redação do texto para que possa ser devidamente
apreciado.

03 - A Comissão nesta data reunida propõe a seguinte redação fina! para o
Projeto de Lei no 003112023:

PROJETO DE LEI no 0031/2023
Publicação no 0039 12023

(De autoria do PODER EXECUTIVO)

crédito
outras

TAíS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA, Prefeita do Município de

Cafelândia, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas por lei, FAZ

SABER, que a Câmara Municipal de Cafelândia, aprovou e ela sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. Le Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial ao

orçamento municipal (Lei ne 3.854, de 22 de dezembro de 2022), no valor de RS 632.965,59
(seiscentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e nove
centavos), para atender às seguintes programações:
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02.04.01 Coordenadoria de Assistência e Desenvolvimento Social
08 - Assistência Social
2M - Assistência Comunitária
0131- Centro de Referência de Assistência Social- CRAS

tl27 - Ampl. do Prédio da Subprefeitura para lnst. do CRAS em V.

Simões
4.4.90.51 Obras e lnstalações RS

116.095,09
Recursos: Fundo M. D. Criança/Ado!. (91- 500-01U R$ 27.965,96

Tesouro (01- 510-0001 RS 88.129,13

02.06.04 Coordenadoria de Serviços Urbanos
15 - Urbanismo
452- Serviços Urbanos
0505 - Cemitério
1.091- Reforma e Adequação de Banheiros do Cemitério da Sede

4.4.90.51 Obras e lnstalações RS 105.384,97
Fonte Recursos: 05 - Federal (800-0191

02.05.05 Transporte Coletivo
15 - Urbanismo
453 - Transportes Coletivos Urbanos
0508- Transportese[ogística
1.092 - Reforma dos Banheiros da Rodoviária
4.4.90.51 Obras e lnstalações RS 115.181,13
Fonte Recursos: 05 - Federal (800-019)

Artigo 2s Conforme previsto no art. 43 da Lei Federal ns 4.32O1L964, como
recurso para a abertura do Crédito Especial, será utilizado o resultante do excesso de

02.02.01 Fundo Municipal da Saúde
10- Saúde
302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
0210 - Atendimento lntegral à Saúde
2.O3t- lrmandade Santa Casa de M. de Cafelândia
3.3.50.39.06 Convênios
Fonte Recursos: 05 - Federal (302-014) RS 88.734,00

05 - Federal (302-015) RS 207.570,40

Rs 296.304,40
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arrecadação no valor de RS 296.304,40 (Recurso Federal - Transferência Fundo a Fundo), o

resultante do superávit financeiro do exercício anterior no valor de RS 27.965,96, o
resultante de anulação, no valor de RS 88.129,13 das dotações abaixo e o excesso de

arrecadação de recurso Federal, de Transferência Especial referente à Emenda Parlamentar
ne 202237460003 no valor de RS 22O.566,LO2

Artigo 3e O Setor de Contabilidade fica autorizado a proceder as adequações
necessárias nos anexos da Lei 3.779, de 14 de dezembro de 2021 - PIano Plurianual para o
período de 2022 a 2025, e anexos da Lei n". 3.822, de 10 de agosto de 2022 - Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2023.

Art. 4e Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFETÂNDIA, aos 08 (oito) dias do mês de agosto de

dois mil e vinte e três (20231

(assinado no original)

TAíS FERNANDA MAIMONI CONTIERI SANTANA

Prefeita Municipal

Ficha
Classificação Orça mentária

Especificação Valor (RS)

544 08.241.0120.2061 3.3.90.35 Fundo Mun. ldoso - Serv. Terc. P. Física 10.000,00

561 08.243.OL22. 2078 3. 3.90. 30 Fundo Mun. CrlAdol- Material de Consumo 10.044,00

563 08.243.0127, 2078 3. 3.90. 36 Fundo Mun. Cr/Adol- Serv. Terc. P. Física 6.000,00

564 08.243.OL22. 2078 3. 3.90. 39 Fundo Mun. Cr/Adol - Serv. T.. P. Jurídica 1.085,13

504 08. 2114.0 130 .207 2 3.3.90.30 Coord. de Obras - Material de Consumo 5.000,00

893 17.512.0504.2038 3.3.90.36 Coord. Serviços Urb. - Serv. Terc. P. Física 6.000,00

894 17.512.0504.2038 3.3.90.39 Coord. Serviços Urb. - Serv. T.. P. Jurídica 50.000,00

TOTAL. 88.129,13
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04 - A Comissão, após as adequações de redação realizadas, e analisada a
matéria sob os aspectos enfocados, manifestam-se os membros na seguinte
conformidade:

05 - CONCLUSÂO DO PARECER

g§ Somos FAVORAVEIS ( ) Somos CONTRÁROS

Câmara Municipal de Cafelândta, 17 de agosto de 2023.

INTEGRANTES FAVORAVEL CONTRARIO

Sérgio Alves
Presidente '(/4t

José Garlos Julio
Vice-Presidente

0

Tiago Henrique
Aparecido Paula

Membro CL
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